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PORTARIA

Portaria GAB nº 006/2019

Faz designação de servidores para atuarem em cooperação com o Controlador

interno na conferência dos documentos apresentados pelos Vereadores a título de verba

indenizatória e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no

uso das atribuições que lhe são próprias, e

CONSIDERANDO, que para atendimento a exigências legais e administrativas,

mostra-se necessário o aperfeiçoamento na conferência dos documentos apresentados

pelos Vereadores a título de verba indenizatória, decorrente de gastos realizados no

exercício do mandato.

CONSIDERANDO, a necessidade de promover a segmentação dos trabalhos de

conferência, o que provoca aumento na demanda de servidores encarregados de promover

a análise dos aspectos formais e de limites dos gastos passíveis de serem indenizados;

CONSIDERANDO, que sendo o Controlador Interno o responsável legal pela

análise dos documentos, por motivo de segurança e transparência mostra-se oportuno

que tais documentos sejam também submetidos a processo de revisão e supervisão;

RESOLVE

Art. 1º - Ficam designados os servidores Diego Amaro Simões e Mara Lúcia

Fernandes, respectivamente, para o exercício das funções de revisor e supervisor da

documentação apresentada pelos Vereadores para comprovar os gastos a título de verbas

indenizatória.

Art. 2º - No cumprimento da função os servidores designados poderão verificar

a validade da documentação apresentada, o limite estabelecido na legislação que

normatizou os gastos e praticar qualquer outro ato indispensável à trazer segurança ao

      TERMO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019 - S.R.P. N° 005/2019 - PROCESSO N° 015/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER
A DEMANDA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA.

A Comissão Permanente de Licitação na modalidade (Pregão) da Câmara

Municipal de Araguari, através de seu pregoeiro, nomeado por força das disposições

contidas na Portaria n° GAB 002 de 14 de Fevereiro de 2019, torna público para os devidos

fins, a SUSPENSÃO “SINE DIE” do referido Pregão 007/2019 - S.R.P. 005/2019, determinada

por conveniência administrativa para ajustes no Termo de Referência, Memorial descritivo

e Edital.

Oportunamente, será divulgada nova data para reabertura do pregão em

epígrafe.

Araguari-MG, 19 de Agosto de 2019.

Leonardo da Silva
Pregoeiro

processo de indenização a ser promovida.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em

vigor na data da sua publicação, a ser realizada no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo

Municipal.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 19 de agosto de

2019.

Wesley Marcos Lucas de Mendonça
Presidente
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